
Prefeitura Municipol de §urubím
Procuradorio Gerol do Município

CoNTRATO N"017/2020
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo No i r412019
PREGÃO PRESENCIAL N. 02I /2019

coNTRATo DE leursrÇÃo DE MATERTA|S

oooNrolóGrcos, euE ENTRE st cELEBRAM o
uuNtcÍpto DE suRUBtM E A EMpRESA PRoMEDI
DISTRIBUIDORA TTDA ME, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumenio de Controlo, o MUNICiPIO DE SURUBIM-PE, pessoo iurídico de
direito público inlerno, inscrito no CNPJ sob o noll.3ó1.8ó210001-óó, com sede no
Ruo Joôo Botislo, otrovés do SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, nesio cidode, nesie oto\/- represenlodo pelo suo tiÍulor, o Sro. Donuso Medeiros Pioncó do Silvo, brosileiro, cosodo,
inscrito no RG n" /.180.745 SDS/PE e do CPF n" 0ó0.201 .314-32, residente e domiciliodo no

cidode de Surubim/PE, no uso dos okibuiçôes que lhe sÕo delegodos pelo Decreto no

002-A12017, pelos normos gerois de que troto o Lei Federol n" B.óóó de 21.0ó.1993, olém dos

Decretos Municipois n' I 3 e 14l2Al7 e demois noÍrnos otinenies à moiério, e, por

intermédio do SECRETARIA DE SAÚDE, nesie olo represeniodo pelo seu tilulor, o Sr. Thyogo

Belo Pedroso. porlodor do RG no 5.922.897 SSP/PE e do CPF n" 039.201.014-30, todos com
sede nesto cidode, no uso dos olribuições, doqui por dionte designodo simplesmente

CONTRATANTE e do outro lodo o empreso PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA ME, inscrito no

CNPJ sob o n' 27.672.644/0001-82, eslobelecido no Ruo Brigodeiro Eduordo Gomes, 17, Rio

Doce, Olindo - PE, representodo neste oto pelo Sr. FtÁVlO ALEXANDRE ANSEL,UO PEREIRA,

brosileiro, empresório, inscrito no CPF n" 492.095.07 4-87 , porlodor do cédulo de identidode
n" 3124752 SSP-PE, residente e domiciliodo no R B - 17,27,1 Elopo, Rio Doce, Olindo - PE'

dorovonte designodo simplesmente CONTRATADA, lêm enlre si .iuslo e ocordodo, e

. - celebrom o presente CONTRATO medionte os seguinles clóusulos e condiçÔes, que

muiuomenle outorgom e eslobelecem, tudo de ocordo com o PREGÀO PRESENCIAL N"

021 12019, PROCESSO ADMINISTRATIVO No l1412019. Este controto e regido pelo Lei

8.66611993 Lei 10.520102, lC 12312006 e demois normos pertinenles.

CIÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJEÍO

Este controto lem como objeto o oquisiçÔo de moteriois odontológicos poro otender Ôs

demondos do Poder Execulivo de Surubim, conforme Ato de Registro de Preços

Corporotivo n' 00612020, e de ocordo com osdisposiçôesdo Edilol e Anexos'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

SÕo porles inlegrontes deste Conlrolo, poro Íodos os fins de direito, o proc

PREGÃO PRESENCIAL N" 02'Il20I9, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" II3/20I9,
onexos.
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Prefeituro Municipol de SurubÍm
Procurodoia Gerol do Município

ctÁusuu TERcETRA - oa vroÊNcra

O controlo leró vigêncio de l2 {doze) meses, contodos do suo ossinoturo. e obedeceró os
iermos do Lei 8.óóól I 993.

clÁusuLA QUARTA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A ControÍonle pogoró o Controtodo o votor de R§ 3.367,40 (três mit
e trezenlos e sessento e sete reois e quorento cenlovos).

PARÁGRAFo SEGUNDo: DeverÕo esÍor inclusos nos preÇos opresentodos todos os gostos de
frele, inclusive quoisquer lribulos, sejom eles socioís. lrobolhislos, previdenciórios, fiscois,
comerciois ou de quolquer outro noturezo resullontes do execuçôo do conlroio.

PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ no 27.672.6/,41000l-82

Item Marca Descrição do ITEM
Unidade

de

Medida
Quantidade

Valor

Uniüário

16 MICRODONT BROCA CHAMA 4702 UNIDADE 7,90 632,00

L7 I,4ICRODONT BROCA LANÇA 4723 UNIDADE

80

80 8,10 648,00

24 NEW HAND LUVA ESTÉRIL 6,5 UNIDADE 50 1,08 54,00

NEW HAND LUVA ESTÉRIL 8,0 UNIDADE 50 1,15 57,50

79 BIODINAM]CA VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADE

FRASCO COM 15ML
UNIDADE 20 t2,15 243,00

80 MAQUIRA CIMENTO IONÔMERO DE VIDRO

F

UNIDADE 40 3L,48 r.259,20

97 MAQUIRA CIMENIO CIRÚRGICO UNIDADE 15 14,38

98 SUPERMEDY ócuros or PRorEÇÃo UNIDADE 20 4,10

2L5,70

82,00

BIODINAMICA UNIDADE 4,40OXIDO DE ZINCO 40

VATOR TOTAL

to2 176,00
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Prefeituro Municipal de Surubim
Procurodoia Gerol do Município

plnÁGnlfo PRIMEIRO As despesos deconenles deslo conirotoÇõo esiôo progromodos em
dotoçôo orçomenlorio próprio, previslo no orçomenlo do Município de Surubim, poro o
exercício de 2020, no clossiÍicoçôo oboixo:

3 FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SURUBIM
03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
03 O] FUNDO MUNICIPAL DE §AÚDE DE SURUBIM
O3OIOl SECRETARIA DE SAÚDE
IO SAÚDE
1O 3o',r ATENÇÃO BÁS|CA
r0 3or 3044 ATENÇÃo BÁSICA À SAÚOE DA pOpuLAÇÀo
ro 30r 3044 2099 OO0O MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA ATENÇÃO BÁS|CA
777 3.3.90.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.05.00 300.000 REcuRsos TRANS. pELo sus

3IUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SURUBIM
03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
03 OI IUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
o3olor sEcRETanra oe slÚor
1O SAÚDE
1O 30] ATENçÃO BÁsrCA
ro 0r 3044 AÍENÇÃO BÁSICA À SlÚOe DA POPULAÇÃO
'ro 3ol 3044 2099 OOOO MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA ATENÇÃO BÁS|CA
776 3.3.90.30.00 MAIERTAL DE CONSUMO
O.O1.OO 31O.OOO IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE

PARÁGRAFO SEGUNDO No(s) exercício(s) seguinte{s), os despesos conerôo ô conlo dos
recursos próprios poro otender ôs despesos do mesmo noturezo, cujo olocoçôo seró feiÍo
medionte opostilomento, no início de codo exercício finonceiro, sob peno de rescisôo
onlecipodo do controto.

- plRÁGnafo TERCEIRO O pogomento dos moieriois odquiridos seró feito oo Íornecedor,
diretomente pelo orgôo oderente, à vislo do seu efelivo fornecimenlo e medionie o
opresentoçôo de noto fiscol e foturo discriminolivo, devidomenle otesÍodo pelo setor
compelenle do promotor do compro, no prozo de oié 30 (lrinio) dios o contor do doto de
entrego dosmoteriois.

PARÁGRAFO QUARTO: O pogomento só seró efeiuodo no formo previsio nesle documento
se o licilonÍe vencedoro permonecer com lodos os condiçÕes de hobílitoçôo vólidos.

PARÁGRAFO QUINTO: O preço unilório e lolol poro esio liciloçôo compreende o único
remuneroÇôo devido.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos cosos de eventuois olrosos de pogomento, verificodos por o
único e exclusivo do CONTRATANTE, fico convencionodo que o toxo de
finonceiro, devido pelo ORGÀO entre o doto referido no PARÁGRAFO TE

conespondenle oo eÍelivo odimplemenlo do porcelo, sero colculodo com b
IRO e o
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Prefeituro Municipaí de §urubim
Procuradoio Gercl do Município

Nocionol de Preços oo Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou oulro índice
oficiol que venho osubsiiiuí-lo.

PARÁGRAFO SÉfnnO: A otuolizoçõo finonceiro previsto neslo condiçÕo seró incluido no
Noto Fiscol/Foturo do mês seguinte oo do oconêncio.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAI.

PARÁGRAIO PRIMEIRO: Seró ossegurodo o restobelecimento do equilíbrio econômico-
finonceiro iniciol, no hipólese de sobrevirem fotos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequêncios incolculóveis, retordodores ou impedilivos do execuçÕo do ojuslodo, ou,
oíndo, em coso de forço moior, coso fortuito ou folo do príncipe, configurondo óleo
econômico extroordinório e extrocontrotuol, de ocordo com o ort. ó5, inciso ll, olíneo "d",
do Lei n"8.óóól1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço conlrotodo seró reojustodo em periodicidode onuol
contodo o portir do doto limile poro opresentoçÕo do proposto ou do orçomenlo o que
esso se referir, ulilizondo-se, poro tonlo, do indice Nocionol de Preços oo Consumidor
Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, de ocordo com normos jurídicos vigenles, ou oulro
índice oficiol que venho o subslituí-lo.

cúUsUtA sÉIffiA . DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRAIADA

Além dos obrigoçôes previstos em lei e nos normos oplicóveis, devem tombém ser
respeitodos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsobilizor-se integrolmente pelo objeio licitodo, observodos
os especificoçÕes, normos e outros detolhomentos que integrom o proposto.

PARÁGRAFo SEGUNDO: NÕo ironsferir, no todo ou em porte, o objeto desse controto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quondo for o coso e no que for oplicóvel, cumprir e fozer cumprir,
por porte de seus empregodos e preposlos, os normos esiobelecidos neste documento.

PARÁGRAFO QUARTO: lndicor o morco/fobriconte do moleriol o serfornecido e cumprir os
obrigoções de fornecimento nos mesmos moldes, ou de modelo de quolidode superior, o
critério e onólise doAdministroçôo.

PARÁGRAFO QUINTO: Adotor imediotomente opós o recebimento do outorizoçôo poro
início do ovençodo, os medidos requeridos. informondo em lempo hóbil, quolquer motivo
impeditivo ou que impossibilile ossumir o esiobelecido.

PARÁGRAFO §EXTO: A enÍrego seró em ote 10 (dez) dios conseculivos, o conl
respeclivo emissÕo do ordem de fornecimenio, devendo, oindo, o enirego dos nots
soliciiodos ocoreremno locol e horório estobelecidos no solicitoÇôo reolizodo
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Prefeitura Municipol de Surubím
Procurodoia Gerol do Município

do conlroto.

PARÁGRAFO SÉflMO: Enlregor, sempre que houver, o moteriolelencodo nesle documenlo
de ocordo com os noÍmos lécnicos pertinentes e otuolmente em vigor no poís {por
exemplo: normos doMlN|STÉR|O DA SAÚDE, ANVISA, INMETRO, ABNT, número de ielefone
poro otendimento oo consumidor, elc).

PARÁGRAFO OITAVO: Acotor os decisÕes e observoçôes feitos pelo fiscolizoçôo do órgôo
Controionte, relotivomente oo objeto do controto.

PARÁGRAFO NONO: Assumir inteiro responsobilidode do obleto fornecido, devendo o
moteriol enlregue receber prévio oprovoçôo do órgôo oderente, que se reservo no direito
de recusó-lo, coso nôo sotisfoço oos podrôes especificodos.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimenÍo do obleto estoró rigorosomenle condicionodo o\z verificoçôo do oiendimento às especificoÇÕes coniidos neste documento e no Editol do
licitoçÕo e, à Controlodo que deixor de entregor os bens ou entregó-los foro dos
especificoções, deverôo ser oplicodos os sonÇôes eslobelecidos no Termo de Referêncio
e no Editol, olém de orcor com todo o ônus provenienie do envio e devoluçôo do objeto.

PARÁGRAFo DÉCmo PRIMEIRo: Repor, no prozo móximo de oté 24 (vinte e quotro) horos,
o objeio comprovodomente donificodo por seus empregodos ou pÍepostos; ou oindo que
nÕo otender oo especificodo, procedendo à subsliÍuiçôo de todo ou porte que tenho
soÍrido q uolq u eroltero çô o.

PARÁGRAFo DÉCMO SEGUNDO: Monter, duronte o prozo de vigêncio do conÍroto, lodos
os condiçÕes de hobilitoçÕo e quolificoçÕo exigidos no Ediiol relotivos à licitoÇôo do quol
deconeu o Registro de Preço, nos termos do ori. 55, inc. Xlll, do Lei no 8.6ó611993, os guois
serÕo observodos mensolmente, quondo dos pogomenlos à Controlodo.

PARÁGRAFo DÉcmo TERCEIRo: ApresenÍor Nolo fiscol/foluro conespondenle oos
f ornecimenlos reolizodos.

PARÁGRAFO DÉCmo QUARTO: cumprir os demois exigêncios operocionois e demois
disposiÇões constonies no Termo de Referêncio e no Editol.

CIÁU§UTA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

O órgÕo ou entidode Controtonle deveró tomor todos os providêncios necessórios oo fiel
cumprimenio dos clóusulos deste documento, obrigondo-se, oindo, o:

PARÁGRArO PRIMEIRO: Efeluor os pogomenlos nos condiçÕes e preÇos poctuodos, opos o
cumprimento dos formolidodes Iegois.

PARÁGRAFo SEGUNDO: Comunicor à CONTRATADA os ocorrêncios de quoi
que, o seu criterio. exijom medidos corretivos por portedoquelo.

PARÁ GRAFO TERCEIRO: Atestor o quolidode e quontidode dos moteriois forne
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Prefeituro Municipol de Surubim
Procurodoio Gerol do Município

empreso Controtodo, verificondo o conformidode dos ilens eniregues com o
especificoçôo e morco conirolodos com o outorizoçôo de fornecimenlo.

PARÁGRAFO QUARIO: Competiró oo servidor designodo pelo órgÕo oderenle
ocomponhor, Íiscolizor e veríficor o conformidode doseniregos.

PARÁGRAFO QUINTO: Preslor os inÍormoçôes e esclorecimentos que venhom o ser solicitodos
pelo Controlodo.

CtÁUSUtA NONA - DAS PENATIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundomento no orligo 7' do Lei no 1O.52OI2OO2, o licitonte Íicoú
impedido de licilor e controlor com o Município de Surubim, pelo prozo de oté 5 (cinco) onos,

\-/ sem preiuízo de mullo de oié 30% (kinto por cenlo) do volor eslimodo poro o conÍroioçôo e
demois cominoÇÕes legois, nos seguintes cosos:

Apresentor documentoçôoÍolso;
Ensejor o retordomenlo do execuçõo doobjeto;
Folhor no execuÇÕo doconÍrolo;
NÕo ossinor o controlo no prozoeslobelecido;
Comportor-se de modoinidôneo;
NÕo montiver oproposlo;
Deixor de eniregor documentoçÕo exigido nocertome;
Comeier froudefiscol;
Fizer decloroçÕof olso.

l
u.

m.

N.

u.
W.
u[.
x.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poro condulos descrilos nos incisos l, lV, V, Vl, Vll; Vlll e lX do
porogrofo onterior, seró oplicodo mullo de no móximo 30% (trinto por cento) do volor do
conkoto.

a A licitonle que nôo montiver o proposlo, recusondo-se o ojustor o preço
referenle às colos principol/reservodo, nos termos do legisloçõo vigente, seró penolizodo
com mulio, no perceniuol de 01% o 05% (um o cinco por cento) do volor ofertodo pelo
empreso poro o colo respectivo, sem prejuízo dos demois penolidodes cobíveis, em coso
dereincidêncio.

b A licilonle que nôo moniiver o proposlo. reincidindo no recuso em ojuslor os
preços ofertodos poro o coio reservodo e o coto principol, ficoró impedido de licitor e
controtor com o Município de Surubim pelo prozo de o1é 02 (dois)onos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O retordomenlo do execuçôo previsto no inciso ll do porógrofo
primeiro, estoro configurodo quondo o CONTRATADA:

a Deixor de inicior, sem couso justificodo, o execuÇÕo do conlroto,
dios. contodos do doto constonle no ordem defornecimento.

0 RlÁ
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Prefeituro Municipol de §urubim
Procurodorio Gerol do Mvnicípio

h Deixor de reolizor, sem couso lustificodo, os serviços definidos no coniroto por 3
(três) dios seguidos ou por l0 (dez) diosintercolodos.

PARÁGRAFO QUARTO - Seró deduzido do volor do mullo oplicodo em rozõo de folho no
execuÇôo do controto, de que lroto o inciso lll do porógrofo primeiro, o volor relotivo às
multos oplicodos em rozôo do porógrofo séiimo desto clóusulo.

PARÁGRAFO QUINTO - A folho no execuçôo do controlo previsto no inciso lll do porógrofo
primeiro estoró conÍigurodo quondo o CONTRATADA se enquodror em pelo menos umo
dos situoções previslos no tobelo 3 do porogrofo sétimo, respeitodo o groduoçõo de
infroções conforme o tobelo I o seguir, e olconçor o totol de 20 (vinte) ponios,
cumuloÍivomente.

Tobelo 1

GRAU

DA INFRAÇÃO

PONTOS

DA INFRAÇAO

1 2

2 3

3 4

4 5

5 B

r0

PARÁGRAFO SEXTO - O comportomento previsto no porógrofo quinto eíoró configurodo
quondo o CONTRATADA execuior oios tois como os descrilos nos orligos 92, porógrofo
único, 9ó e 97, porógrofo único, do Lei n.' 8.66ó11993.

PARÁGRAFO SÉT|MO - Pelo descumprimenlo dos obrigoções conlroÍuois, o AdminisÍroçôo
oplicoró multos conforme o groduoçôo estobelecido nos lobelos seguinies:

Tobelo 2

6

GR
AU

CORRESPOND CIA
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Prefeituro Municipal de §urubím
Procurodorío Gerol do Município

5

I 0,2% sobre o volor do ordem de fornecimenlo o que se refere o descumprimento
do obrigoçôo

2 0,4% sobre o volor do ordem de fornecimenio o que se refere o descumprimento
do obrigoçõo

3 0,8% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimento
do obrigoçÕo

4 I,ó% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimento
do obrigoçÕo

3,27o sobre o volor do ordem de fornecimento o que se refere o descumprimenio
do
obrigoçoo

4,0% sobre o volor do ordem de fornecimento o que se reÍere o descumprimento
do obrigoçôo

6

Tobelo 3

GRA
U

INCIDÊNCIADESCRTÇÀOITEM

2 Por ocorrênciol Execulor Íomeclmenlo incompleio, poliotivo,
provisório como por coróter permonente, ou
deixor de providencior recomposiçôo
complementor.

2 Por ocorrêncioFornecer informoçÕo pérfido de fornecimenlo
ou subsiituir moteriol liciiodo por ouiro de
quolidode inferior.

2

6 Por dio e
por

lorefodesignod
o

Suspender ou intenomper, solvo molivo de
forço moior ou coso fortuito, os fornecimenlos
controtodos.

3

Por oconêncio54 Ulilizor os dependêncios do CONTRATANTE poro
fins diversos do objeto do conlroto.

5 Por ocorrêncRecusor o execuçõo de fornecimenio
determinodo pelo FISCALIZAÇÃO, sem moiivo
justificodo.

5
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Prefeituro Municipol de Surubim
Procurodoio Gerol do Município

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

B Monter o documentoçôo de hobiliioçôo
otuolizodo.

I Por iiem e por
ocorrêncío

I Cumprir horório estobelecido pelo coniroto ou
determinodo pelo FISCALIZAÇÀO.

1 Por ocorrêncio

r0 Cumprir deÍerminoçôo do FISCALIZAÇÃO poro
controle de ocesso de seus funcionórios.

I Por oconêncio

tl Cumprir determinoçôo formol ou
instruçõo complementor

doFISCALIZAÇÃO.

2 Por ocorrêncio

12 Cumprir quoisquer dos iÍens do conirolo e seus

onexos nôo previslos neslo tobelo de mulios,

opós reincidêncio formolmente notificodo pelo
unidode fiscolizodoro.

3 Por ilem e por
ocorrêncio

Entregor o gorontio controiuol
eventuolmente exigido nos termos e

prozoseslipulodos.

l Por dior3

PARÁGRAFO OITAVO - A sonÇôo de mullo poderó ser oplicodo o CONTRATADA

junlomente com o de impedimento de licitor e controlor estobelecido no porÓgrofo

primeiro desto clóusulo.

PARÁGRAFO NONO - As inÍroçÕes serÕo considerodos reincidenles se, no prozo de 07

(sele) dios corridos o contor do oplicoçÕo do penolidode, o CONTRATADA cometer o
mesmo infroçõo, cobendo o oplicoçôo em dobro dos mullos correspondenles, sem

prejuízo do rescisôocontrotuol.

PARÁGRAFo DÉcmO - Nenhumo penolidode seró oplícodo sem o Devi

Administrotivo.

F

6 Permitir situoçÕo que crie o possibilidode de
cousor ou que couse dono físico, lesÕo corporol
ou consequêncioslelois.

6 Por ocorrêncio

7 Retiror dqs dependêncios do Conirotonte
quoisquer equipomentos ou moleriois de
consumo previstos em controto, sem
outorizoçõoprévio.

I Por item e por
ocorrencro

?(
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Prefeituro Municipol de Surubim
Procuradoio Gerol do Município

fmÁGnlfo oÉCnnO PRIMEIRO - A crilério do outoridode compelente, o volor do mulio
poderó ser desconlodo do pogomento o ser efetuodo oo conhotodo, inclusive onles do
execuçÕo do gorontio controluol evenluolmenie exigido, quondo esto nôo for preslodo
sob o Íormo de couÇõo em dinheiro.

PARÁGRArO DÉCmO SEGUNDO - Coso o volor o ser pogo oo controtodo sejo insuficienie
poro solisfoçÕo do mullo, o diferenço seró desconlodo do gorontio conlroluol
eveniuolmente exigido.

PARÁGRAFO DÉCMO TERCEIRO - Coso o foculdode previslo no porógrofo décimo primeiro

nõo tenho sido exercido e verificodo o insuficiêncio do goroniio evenluolmente exigido
poro sotisfoçÕo integrol do mulio, o soldo remonescenle seró desconÍodo de
pogomentos devidos oo conlroiodo.

\- PARÁGRAFo DÉCmo QUARIO - Após esgolodos os meios de execuçôo direto do sonÇôo
de mulio indicodos nos porógrofo décimo segundo e porôgroÍo décimo terceiro ocimo, o
conlrotodo sero notificodo poro recolher o importôncio devido no prozo de 15 (quinze)

dios, coniodos do recebimento do comunicoçÕo oficiol.

PARÁGRAFo DÉCmo QulNIo - Decomido o prozo previsio no porógrofo décimo quorto, o
controtonte encominhoró o multo poro cobronço judiciol.

pARÁGRAto DÉcmo sExTO - Coso o volor do gorontio evenluolmenle exigido sejo

ulilizodo, no iodo ou em porte, poro o pogomento do multo, esto deve ser

complementodo pelo conirotodo no prozo de oté I 0 (dez) dios Úieis, o conlor do
soliciloçõo do conlrotonte.

PARÁGRAFo DÉclMo SÉTlMo - A AdminiskoÇõo poderó, em situoçôes excepcionois

devidomenie motivodos, efeluor o retençõo coulelor do volor do mullo ontes do

.- conclusõo do procedimenioodminislrotivo.

CTÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÂO

A inexecuÇõo lotol ou porciol do objeio do licitoçÕo ensejorÓ o rescisÕo do conlroto,
conforme disposto nos ortigos 77 o80, do Lei Federol n'8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os cosos de rescisÕo conirotuol deverÕo ser formolmente

motivodos nos outos do processo, ossegurodo o controditório e o omplo defeso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisõo do controlo poderó ser deierminodo por olo uniloÍerol

e escrito do AdminisiroçÕo, nos cosos enumerodos nos incisos I o Xll e XVll do ortigo 78, do
Lei Federol n" 8.ó66193, ou nos hipóteses do ortigo 79 do mesmo diplomo legol, quondo

cobível.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisõo odminislrolivo ou omigóvel d
outorizoçÕo escrito e fundomentodo do ouloridode competenle.

A

?r

LIMA
8200ABEE0

everó ser precedi

ír

tl

D(



Prefeiluro MunicipoÍ de §urubím
Procurodoio Gerol do Município

ctÁusuu oÉcnna pRmErRA - DA sucEssÃo

O presente inslrumenio obrigo os portes conÍroionles e os seus sucessores, que. no Íolto
delos, ossumem o responsobilidode pelo seu iniegrol cumprimenlo.

CLÁUSutA DÉCmA SEGUNDA . DA LEGISTAÇÃO APLICÁVEL

O presenle controto reger-se-ó pelos normos estobelecidos no Estoiuio Federol Licitotório
e pelos regros no editol do PREGÀO PRESENCIAL N" 022i20l9,PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" I l412019, no Proposlo de Preços, e, nos cosos omissos, oplicor-se-õo os princípios gerois

do Direilo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A presenle controtoçôo se doró olrovés do regime de execuçÕo indireio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrego seró em oté l0 (dez) dios consecutivos, o conlor do
respectivo emissôo do ordem de fornecimenlo, devendo, oindo, o enÍrego dos moieriois
solicitodos ocoreremno locol e horório eslobelecidos no solicitoçÕo reolizodo pelo fiscol
do controto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos situoçÕes em que nôo for definido o cor no descriÇÔo do item
o ser solicitodo, coberó oo Conlrotonle informó-lo quondo do soliciÍoçôo/oulorizoçôo de
Íornecimento formol.

PARÁGRAFo TERCEIRO: o obleto proposto nesle documento deverÓ ser enlregue
odequodomente de modo o monler suo iniegridode físico, e seró recebido do seguinle
formo:

Provisoriomenlê, poro efeiio de poslerior verificoçõo do conformidode dos ilens
recebidos com os especificoções requisitodos;

Definilivomente, pelo servidor designodo pelo órgõo oderente, opós o
verificoçôo do quolidode e quontidode dos ilens recebidos. e consequenle
oceitoçÕo, no prozo de ote 05 (cinco) dios úieis o contor do
recebimenloprovisório;

PARÁGRAFO QUARTO: Aplicom-se oos recebimentos provisório e deÍinitivo, os

condiçôes esiobelecidos nos orligos 73 e 7 4 do Lei Federol n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTo: SerÕo observodos os seguintes crilérios no verificoçÔo dos
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Prefeituro Municipal de §urubim
Procurodoio Gerol do Município

Compotibilidode dos itens com os exigêncios doedilol;

Consonôncio com os normos lécnicos perlinentes e oluolmenie em vigor
nopoís.

PARÁGRAFO SEXTO: Fico ossegurodo oo coniroionte o direito de rejeilor, no todo ou em
porte, o moleriol entregue em desocordo com os especificoçôes exigidos nesÍe
documenlo, ficondo o Controtodo obrigodo o substituir elou reporor os
moierioisinegulores no prozo de ote 24 (vinte e quotro) horos, o contor do suo notificoçÕo
formol, sem ônus poro o Conirolonte.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Seró considerodo recuso formol o nõo substituiçôo do ilem, opôs 24
(vinle e quolro) horos do suo rejeiçôo ou devoluçÕo.

PARÁGRAFo olTAVo: serôo recusodos os moteriois que nõo sotisfoçom os especificoçôes
ou opresentem quolquer vÍcio, devendo os volores conespondenles serem glosodos.

PARÁGRAFO NONO: O Íornecedor se compromele o repor iodos os vícios e donos
deconentes do objelo, de ocordo com os ortigos 12, 13 e I / o 22 do Código de Defeso do
consumidor (Lei n' B.0zBl1990), bem como oos porômelros descriios por este registro de
preços.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quolquer soliciloçÕo de prorrogoçÕo de prozo poro enlrego do
objeÍo licilodo, somente seró onolisodo, se opresentodo onles do decurso do prozo poro
lol e devidomente f undomentodo.

PARÁGRAFO DÉclMo PRIMEIRo: somente seró oceito o fornecimenio feito de ocordo com
o coniido nos especificoções do Editol e do Termo de Referêncio.

PARÁGRAFO DÉclMo SEGUNDo: A Conkolodo deveró entregor o Noio Fiscol,
regulormenle, correspondente oo quoniilolivo do ilem enlregue.

cLÁusULA DÉcmA SEXTA - Do REGISTRo

Este instrumento conirotuol, opós obedecer às Íormolidodes legois, deveró ser registrodo
no Livro de Registro de Conlrotos do Eniidode.

clÁusurA DÉcmA sÉTrMA - DA puBLtcAÇÃo

Conforme disposiçôes legois vigenles, o presente instrumenlo controtuol seró publicodo no
Diorio OÍiciol do Município no formo de extrolo, como condiçôo de suo eficócio.

cIÁUSUTA DÉCIMA oITAvA - Do FoRo ?
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Prefeituro Municipal de §urubÍm
Procurodorio Gerol do Município

Com renúncio o quolquer oulro, por mois privilegiodo que sejo, os portes elegem o foro do
Comorco de Surubim, poro dirimir os quesÍÕes oriundos do presenle Controto. E, poro
firmezo e como provo de ossim hoverem enlre si, ojuslodo e conlroÍodo, foi lovrodo o
presente instrumento controtuol em 05 (cinco) vios, de iguol teor e formo, o quol depois de
lido e ochodo conforme, voi ossinodo pelos portes conlrolontes, no presenÇo de 02 (duos)

Íestemunhos.

Surubim,3l de joneiro de 2020,

a^o^r3
M NICÍPIO DE SURUBIM

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Danusa Medeiros Piancó da Silva - Secretária

CONTRATANTE

MUNICÍ PIO DE SURUBIM
SECRETARIA DE SAÚDE

Thyago Belo Pedrosa - Secretário

CONTRATANTE

PROMEDI DISTRIBUIDORA LT ME
CNPJ sob o n'27.672.644/0001 -82

Sr. Flóvio Alexondre Anselmo Pereiro
CONÍRATADA

TESTEMUNHAS: I
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PROCURÁDORIA MUNICIPAL
EX',rL.\TO.4.O CONTRÀ',rO \', 017/2020.

Contrato n' 017/2020.
Contratante:Municipio de Surubirn
Contrâtada: Promedi Distribuidora LTDA ME
CNPJ: 27.672.64410001 - 82

Resumo do Objeto:Este contratô tem como objeto a aquisição
de materiais odontológicos pam atender às demandas do Poder

Execúivo de Surubim, conforme Ata de Registro de Preços

corporativa n" 006/2020, e de acordo com as disposições do

Edital e Anexos.
Vigência:3 1 /01/2020 à 3 l / 1212020

Valor do Contrato:A contratante pagará a contratada o valor
de R$ l.ltr7.40 (três mil e trezentos e sessenla e sete reais e

quarenta centavôs).
Datâ de Assinâtura :3 1 101 12020.

Publicâdo por:
Jeivson Robeno Silva de Sena

Código Idê'ntifi cador:3FFF908E
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